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3.5 Baixa da Inscrição da Entidade por Encerramento da Liquidação Extrajudicial

Item Motivo Data do Evento Ato Extintivo (regra geral) Base Legal
3.5.1 Encerramento da Liquidação Extrajudicial Data constante do ato de encerramento da liquidação. Ato administrativo que encerra a liquidação extrajudicial, publicado na forma da lei, caso

ocorra a extinção da entidade.
Lei 6.024/74, art. 19;
LC 109/2001, art. 53.

3.6 Baixa de Inscrição de Estabelecimento Filial
A solicitação de baixa de inscrição de estabelecimento filial deve estar acompanhada do respectivo ato de extinção, coerente com as formalidades aplicáveis a cada natureza jurídica, tendo por base a Tabela

do item 3.1.
3.7 Baixa de Inscrição do Patrimônio de Afetação (Filial)
A solicitação de baixa de inscrição do Patrimônio de Afetação, inscrito como estabelecimento filial, deve estar acompanhada do respectivo ato de extinção, na forma do art. 31-E da Lei nº 4.591/64. A data

do evento é a do registro desse ato no órgão competente.
4. CERTIDÕES
A certidão emitida pelo órgão de registro competente (JC, RCPJ, RI etc.), contendo as informações necessárias ao respectivo ato cadastral no CNPJ, substitui os documentos elencados neste Anexo, quando

for o caso.
Base Legal: Código Civil, art. 217; Lei 6.015/73, arts. 16 a 21; Lei 8.934/94, arts. 29 e 30 e Decreto 1.800/96, arts. 7º, 78, 81 e 82.
Legenda:
ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
CC - Código Civil
CF - Constituição Federal
RCPJ - Registro Civil das Pessoas Jurídicas
RI - Registro de Imóveis
RTD - Registro de Títulos e Documentos
CVM - Comissão de Valores Mobiliários
IN - Instrução Normativa
JC - Junta Comercial
LC - Lei Complementar
MRE - Ministério das Relações Exteriores
MTE - Ministério do Trabalho e Emprego
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
RIR - Regulamento do Imposto de Renda
TSE - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO IX

Tabela de Situações Especiais

Evento Situação Especial Data do Evento Documento (regra geral) Base Legal
405 Início da Falência Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que decreta a falência e nomeia o administrador judicial. Lei 11.101/2005, arts. 81, 99.
406 Reabilitação da Falência Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que extingue as obrigações do falido. Lei 11.101/2005, arts. 102, 158, 159.
407 Inventário do Empresário, do Titular de Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada ou do
Titular de Empresa Individual Imobiliária

Data constante do termo. Termo de compromisso do inventariante. Código Civil, art. 1.991.

408 Encerramento da Liquidação Judicial ou Extraju-
dicial

Data constante da decisão judicial OU de
vigência do ato administrativo de encer-
ramento da liquidação extrajudicial.

Decisão judicial que encerra a liquidação judicial; OU
Ato administrativo que encerra a liquidação extrajudicial, publicado na forma da lei.

Decreto-Lei 73/66, arts. 36, 97, 105;
Lei 6.024/74, arts. 19, 34;
Lei 9.656/98, art. 24-D;
Lei 9.961/2000, arts. 4º, 33;
LC 109/2001, arts. 52, 53, 74;
Código Civil, arts. 51, 1.111

410 Início da Intervenção Data de vigência do ato administrativo de
intervenção.

Ato administrativo que determina a intervenção e nomeia o interventor, publicado na forma
da lei.

Decreto-Lei 73/66, art. 90;
Lei 6.024/74, arts. 3º, 5º, 8º, 15, 38, 50;
Lei 8.987/95, art. 32;
Lei 9.472/97, arts. 110, 111;
LC 109/2001, arts. 44, 45, 54 a 56, 62, 74;
Código Civil, art. 1.037.

4 11 Encerramento da Intervenção Data de vigência do ato administrativo de
encerramento da intervenção.

Ato administrativo que encerra a intervenção, publicado na forma da lei. Decreto-Lei 73/66, art. 90;
Lei 6.024/74, arts. 7º, 12;
Lei 8.987/95, art. 34;
Lei 9.472/97, art. 111;
LC 109/2001, arts. 46, 74.

414 Restabelecimento de Inscrição da Entidade Data informada na FCPJ. Certidão emitida pelo órgão de registro, comprovando que a entidade está com seu registro
ativo.

415 Restabelecimento de Inscrição de Filial Data informada na FCPJ. Certidão emitida pelo órgão de registro, comprovando que o estabelecimento está com seu
registro ativo.

416 Início da Liquidação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que inicia a liquidação judicial e nomeia o liquidante. Decreto-Lei 1.608/39, arts. 657, 660;
Lei 6.404/76, art. 209;
Código Civil, art. 1.111.

417 Início da Liquidação Extrajudicial Data de vigência do ato administrativo
que determina a liquidação extrajudicial
OU data de registro do ato de início de
liquidação.

Ato administrativo que determina a liquidação extrajudicial e nomeia o liquidante, publicado
na forma da lei; OU
Ato de início da liquidação, nomeando o liquidante, registrado no órgão competente.

Decreto-Lei 73/66, arts. 36, 90, 97 a 99;
Lei 6.024/74, arts. 15 a 17, 20, 34, 50 a 52;
Lei 6.404/76, arts. 208, 211, 212;
Lei 9.656/98, arts. 24, 24-D;
Lei 9.961/2000, arts. 4º, 33;
LC 109/2001, arts. 48, 54 a 56, 62, 74;
Código Civil, art. 1.036, 1.038, 1.102 a
1.105.

418 Início da Recuperação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que defere a recuperação judicial e nomeia o gestor judicial, caso os ad-
ministradores da empresa tenham sido afastados.

Lei 11.101/2005, arts. 52, 64, 65.

419 Encerramento da Recuperação Judicial Data constante da decisão judicial. Decisão judicial que decreta o encerramento da recuperação judicial. Lei 11.101/2005, art. 63

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.471, DE 30 DE MAIO DE 2014

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante
(AFRMM), a Taxa de Utilização do Mer-
cante (TUM) e os procedimentos aduanei-
ros correlatos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), na Lei nº 10.893, de 13 de julho
de 2004, no art.16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no
Decreto nº 8.257, de 29 de maio de 2014, resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Os procedimentos de controle, arrecadação e fis-

calização do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mer-
cante (AFRMM), com base nas informações prestadas pelos inter-
venientes, por meio de transmissão eletrônica de dados no Sistema de
Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da
Marinha Mercante, doravante denominado Sistema Mercante, segui-
rão os critérios dispostos na legislação aduaneira na forma disci-
plinada nesta Instrução Normativa.

Parágrafo único. As informações referidas no caput serão
prestadas pelo responsável legal, nos prazos estabelecidos no Capítulo
II, mediante o uso de certificação digital.

Art. 2º As informações prestadas no Sistema Mercante serão
processadas de forma integrada com o módulo de controle de carga
aquaviária do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex),
denominado Siscomex Carga, da RFB e com o Sistema de Infor-
mação Concentrador de Dados Portuários, da Secretaria Especial de
Portos (SEP).

Parágrafo único. O acesso ao Sistema Mercante será rea-
lizado com base na habilitação para operação no Siscomex.

Art. 3º Os termos técnicos específicos constantes nesta Ins-
trução Normativa estão relacionados no seu Anexo Único com a
respectiva definição na acepção empregada na norma.

CAPÍTULO II
DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DAS INFORMA-

ÇÕES
Art. 4º Os prazos mínimos para a prestação das informações

à RFB, no Sistema Mercante, são os seguintes:
I - os relativos ao veículo e suas escalas, 5 (cinco) dias antes

da chegada da embarcação no porto; e
II - os correspondentes ao manifesto e seus Conhecimentos

Eletrônicos (CE), incluída toda associação de CE a manifesto e de
manifesto a escala:

a) 18 (dezoito) horas antes da saída da embarcação, para os
manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de
cargas despachadas para exportação, para qualquer item de carga,
exceto granel;

b) 5 (cinco) horas antes da saída da embarcação, para os
manifestos e respectivos CE a carregar em porto nacional, em caso de
cargas despachadas para exportação, para o item de carga granel;

c) 5 (cinco) horas antes da saída da embarcação, para os
manifestos Cabotagem (CAB), Baldeação de Carga Nacional (BCN) e
Interior (ITR), e respectivos CE; e

d) 48 (quarenta e oito) horas antes da chegada da embar-
cação, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em porto
nacional, ou que permaneçam a bordo; e

III - os relativos à conclusão da desconsolidação, 48 (qua-
renta e oito) horas antes da chegada da embarcação no porto de
destino do conhecimento genérico (master).

§ 1º O agente de carga poderá preparar antecipadamente a
informação da desconsolidação, antes da identificação do CE como
genérico (master), mediante a prestação da informação dos respec-
tivos conhecimentos agregados (house ou filhotes) em um manifesto
eletrônico provisório.

§ 2º Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser re-
duzidos para rotas e prazos de exceção.

§ 3º As rotas de exceção e os correspondentes prazos para a
prestação das informações sobre o veículo e suas cargas serão re-
gistrados pela Coordenação-Geral de Administração Aduaneira (Coa-
na), a pedido da unidade da RFB com jurisdição sobre o porto de
atracação, de forma a garantir a proporcionalidade do prazo em re-
lação à proximidade do porto de procedência.
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